
Câmara Municipal de Aveiro

EDITAL N.9 145 /2015

ELEIÇÃOPARA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Constituição de Bolsas de Agentes Eleitorais

JOSÉAGOSTINHO RIBAU ESTEVES, PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AVEIRO, faz público que,

nos termos do ne 1 do artigo 49 da Lei ne 22/99, de 21 de Abril, com as alterações introduzodas pela

Lei n.9 18/2014,de 10 de abril, se encontram abertas inscrições, até ao dia 21 de dezembro de 2015,

para recrutamento de agentes eleitorais.

O número de agentes eleitorais a recrutar por Freguesia é o que abaixo se discrimina (art.94.9ne 2):

FREGUESIA AGENTES

Aradas 80

Cacia 60

Esgueira 120

Oliveirinha 40

São Bernardo 40

São Jacinto 10

Santa Joana 70

Eixo e Eirol 60

Requeixo, N. Sra. Fátima, Nariz 50

União de Freguesias de Glória e Vera Cruz 170

Os agentes eleitorais exercem funções de membros das mesas nas situações previstas na Lei ne

22/99, de 21de Abril.

Os membros das mesas têm direito a uma gratificação fixada nos termos da Lei n.9 22/99, de 21 de

abril, com a alteração introduzida pela Lei n.9 18/2014, de 10 de abril, isenta de tributação.

As inscrições deverão ser formalizadas através do preenchimento do Boletim de Inscrição cujo
modelo consta do anexo ao presente Edital e dirigidas ou entregues até ao limite do prazo acima
indicado nas respetivas Juntas de Freguesia ou na Câmara Municipal de Aveiro.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão ser

publicitados nos locais de estilo.

Aveiro, 04 de dezembro de 2015

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro,

Jo '
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CERTIDÃO

Elisabete Pontes Lopes Resende funcionária desta Câmara

Municipal de Aveiro:

CERTIFICO que afixei hoje, nos lugares públicos do costume,

1(um) exemplar do Edital que antecede, o qual é composto por 1 páginas

e um boletim de inscrição.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com o

selo branco em uso nesta Entidade.

Aveiro, 07_de dezembro de 2015

A Assistente



ELEIÇAOPARA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

(Lein.9 22/99,de 21 de abril, com alteração introduzida pela Lei n.9 18/2014,de 10 de abril).

Bolsa de agentes eleitorais

Câmara Municipal de
..............................................................

Boletim de inscrição

Éobrigatória a apresentação do cartão de cidadão/bilhete de Identidade e do cartão de

eleitor/certidãode eleitor

1.Nome

2. Idade

3. Residência

Freguesia

Concelho

Rua/Lugar

N.9 Andar

Código postal -

4. Cartão de cidadão /Bilhete de identidade n.9

Arquivo de identificaçäo

Data de nascimento

5. Número de eleitor

Freguesia

6. Habilitaçöes literárias

Assinatura

Confirmação das declarações pela Câmara Municipal ou Junta de Freguesia

Confirmo os elementos constantes dos nos 1, 2, 4, 5 e 6.

Assinatura
..............................................--..-----------.




